
ESTADO DE SERGIPE 
Prefeitura de Itabaiana/SE 

(Processo Administrativo nt 	  

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de Serviços de consultoria e assessoda, na área de recuperação de crédito por meio da 
identificação de cobranças Indevidas do municlpio. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
 

TOTAL 

Contratação de Serviços 

de 	consultoria 	e 

assessoria 	na área de 

Grupo: 

831 

Serviço: 

787 

MÊS 12 recuperação de crédito 

por meio da idenfrflcação 

de cobranças indevidas 

do municipio 

1.2 Descrição complementar do serviço: 

a) Acompanhamento das faturas de energia elétrica referente aos consumos de energia da iluminação 
pública e dos prédios públicas visando a sua economicidade, a constatação de cobranças indevidas e a 
verificação adequada das tarifas aplicadas; 

b) Tendo em vista o conteúdo da Resolução Normativa n° 1.000/2021 da Aneei, dentre outras, que dispõe 
sobre as regras de fornecimento de energia elétrica e suas atualizações, o objeto desta contratação tem 
como finalidade apurar possíveis irregularidades nas cobranças das tarifas aplicadas e contribuir com a 
capacidade de gestão da Prefeitura, no que se refere ao moníloramento das unidades consumidoras; 

c) A contratação destes serviços técnicos de Engenharia Elétrica deverá verificar os modelos tarifários 
aplicados e identificar se há necessidade de efetivação de um ajuste geral no sistema de energia elétrica 
do municiplo; conferir as faturas de energia elétrica pagas pela Prefeitura; e propor a recuperação onde 
for constatada a cobrança de valores indevidos nas contas de energia: 

d) A contratação destes serviços técnicos também deverá avaliar e apurar as instalações dos prédios 
públicos e também da iluminação Pública (B4a); conferir e avaliar as potências instaladas; conferir e 
avaliar as potências faturadas nas contas de iluminação pública e sua forma de instalação; e revisar 
todos os contratos referentes es unidades consumidoras cujas contas são pagas com recursos da CIP, 
deforma a determinar a demanda de energia elétrica, para que o sistema possa ser otimizado em função 
dos padrões de uso: 

e) Serão analisadas as operações de qualquer natureza, contratadas com entes públicos e ou privados, 
por razões diversas: 

Página 1119 
Prefeitura Municipal de Itabaiana 
Termo de Referência contratação dG SeMos - Contrataçao Direta 
Rua Frariciso Santos. rÇ 160. centre - (79) 3431-9712 



ESTADO DE SERGIPE 
Prefeitura de Itabaiana/SE 

O Levantamento de dados, diagnóstico, acompanhamento e elaboração de parecer, cálculos e 
atualizações de valores, conforme legislação especifica e resoluções Agência Nacional de Energia 
Elétrica (Aneel), para cobrança de créditos referente a diferenças tarifárias, racionamentos e outros 
créditos em favor do municipio. Além de diferenças cobradas Indevidamente sobro as contas, cobranças 
de multas sobro os ativos de iluminação pública, diferenças de faturamento sobre luminárias apagadas 
e sobre o faturamento da energia de iluminação pública medida e estimada; 

9) 
	

Estudo, diagnóstico e elaboração de pareceres e cálculos e atualizações, conforme legislação especifica 
e resoluções Aneel; 

1,) Levantamento de dados, diagnóstico, acompanhamento, elaboração de pareceres, cálculos e 
atualizações de valores, conforme legislação especifica e resoluções Aneel, para cobrança de créditos, 
assim como sobre os terceirlzados que realizam a manutenção da rede de distribuição de energia e da 
rede de iluminação pública para as distribuidoras de energia; 

i) Elaboração da laudo de iluminação pública para cobrança de créditos de diferenças; 

j) Defesa de cobrança efetuada mediante Termo de Ocorrência e Inspeção (01), com o fito de anular ou 
reduzir os valores de tal cobrança. O pagamento dos honorários recairá sobro o valor efetivamente 
reduzido e/ou anulado em relação á cobrança original feita pela Distribuidora de Energia Elétrica; 

k) Aferição do cálculo das estimativas de consumo de energia apresentado pela concessionária, quer na 
memória de cálculo do Termo de Ocorrência e Inspeção (FOI), quer no Quadro de Iluminação Pública 
(QIP), de acordo com os descritos na Resolução Normativa da Aneel na  1.000 de 7 de dezembro de 
2021. Art.323, § 20  e suas devidas alterações; 

1) 	Apresentação de estudo contendo a metodologia dos cálculos, sua justificativa legal e a memória de 
cálculo; 

m) Assessoria na elaboração de petições e acompanhamento dos processos junto à distribuidora de energia 
e às agências reguladores estadual e federal: Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados 
do Estado e Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel); 

n) Assessoria na elaboração de estudo e diagnóstico relacionados aos tributos decorrentes do 
compartilhamento de infraestrutura de linha de distribuição aérea de energia, conforme regras da Aneel 
e das normas técnicas local. Assim corno análise dos respectivos contratos de compartilhamentos: 

o) Em todas as Unidades Consumidoras serão verificadas o devido enquadramento tarifário, as cobranças 
realizadas, Inclusivo nas contas da Iluminação Pública, serão mapeadas e apuradas a existência de 
possiveis irregularidades nas cobranças e na aplicação das tarifas, com a finalidade de melhorar a 
eficiência dos gastos públicos e buscar a redução dos valores pagos, conforme a Resolução Normativa 
no 1.00012021 da Aneel e suas atualizações; 

1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como Técnicos Especializados de natureza 
predominantemente intelectual, dado que a excepcionalidade do serviço a ser realizado demanda experiência 
técnica especifica, na forma da aL c, do Inc. XVIII, do Art. 6°, da Lei Federal N°14.133/2021, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) assinatura do contrato; por se 
tratar de prestação de serviço por escopo, ou seja, com termo certo de inicio e fim, bem como no que 
concerne a prestação do serviço, acaso esse não venha a ser integralmente cumprido, nos termos pactuado, 
no interregno estipulado, o termo contratual poderá ser prorrogado, na forma do artigo 105 c/c III, ambos, 
da Lei n 14133, de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação edo seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico especifico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência- 
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2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a seguir. 

1. 	ID PCA no PNCP: 13128798000101-0-00000112025 

H. 	Data de publicação no PNCP: 18)0512024 

III. lodo item no PCÃ: 3926 

IV. Classe/Grupo: 831 

Identificador da Futura Contratação: 983157-26)2025 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DEVIDA DO OBJETO 

3.1 	A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

41. Ao que se refere aos tópicos inerentes à sustentabilidade, vê-se a não pertinência de sua incidência, haja 
vista que, considerando as opções de mercado vigente na localidade, não há a incidência de tais jaezes, 
portanto, não sendo viável, na forma dos entendimentos manifestados pelo egrégio Tribunal de Contas da 
União —TCU, como, o cantante nos Acórdãos: N 1.666/2019 - Plenário e N 1.35912024 - Plenário 

Da exigência de Registro na Entidade Pertinente. 

4.2. É necessário que a empresa contratada demonstre que os colaboradores, diretamente relacionados com a 
prestação dos serviços, possuam registro ativo no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), devido a 
necessidade de realização de auditoria técnica a fim de promover a verificação continua dos dados 
financeiros. Outrossim, é indispensável que se demonstre a inscrição na Ordem dos Advogados Brasileiros 
- OAB, em plena vigência, desses funcionários sobretudo, devido que é vaticinado a possibilidade em se 
empreender atos judiciais das quais necessitem de capacidade postulatória. 

Subcontratação 

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n°14.133, de 2021, pelas 
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Vistoria 

4.5. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

S. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto será em caráter imediato à celebração do termo contratual, oportunidade em que o 
municipio prestará todas as informações técnicas necessárias, p ara o inicio da prestação dos serviços. 
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Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.2. A demanda do órgão tem como base as seguintes caracteristicas: 

» É de inteira responsabilidade da contratada, a elaboração das teses técnicas, bem como 
cumprimento de prazos para a perfeita execução dos sen#iços; 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1°, inciso iii, da Lei n°14.133, do 2021) 

5.3. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecida na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.4. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido ás características do 
objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei n°14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

6.5- Após a assinatura do contrato ou Instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do piano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
Indicando no instrumento os poderes e deveres em relação á execução do objeto contratado. 

6.7. A Contratada deverá encaminhar preposto da empresa, que deverá prestar informações, sempre que 
solicitado. 

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

6S. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.10. 	O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
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6.11. 	O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei n0  14.133, de 2021, art. 117, SI°  e Decreto n°11.246, de 2022, art. 22.11); 

	

6.12. 	Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contraio, determinando prazo para a correção. (Decreto n0  11.246, de 2022, art. 
22, III); 

	

6.13. 	O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se foto caso. (Decreto fl°  11.246, de 2022, art. 22, IV c/c): 

	

6.14. 	No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11146, de 2022, art. 

22, '.; 

	

6.15. 	O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto n° 
11.246, de 2022. art. 22. VII). 

Fiscalização Administrativa 

	

6.16. 	O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostJlamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, 1 e li, do 
Decreto n° 11 .246, de 2022). 

	

6.17. 	Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, Ri). 

Gestor do Contrato 

	

6.18. 	O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto n°11.246, de 2022, art. 21, l. 

S 	
6.19. 	O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n°11.246, de 2022, ad. 21, II). 

	

6.20. 	O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n°11.246. de 2022, art. 21. III). 

	

6.21. 	O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto n° 11 246, de 2022, art. 21, VIII). 

	

6.22. 	O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei n°14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 
n° 11.246, de 2022, ali. 21, X). 
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6,23. 	O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. (Decreto n° 11.248. de 2022, art. 21, VI). 

	

6.24. 	O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 
do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto se baseará na simples comprovação da prestação de serviço, mais 
precisamente, com a comprovação de apresentação de ação de impugnação e/ou congênere. 

7.1.1. 	Será Indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada; 

	

7.1.1.1. 	não produzir os resultados acordados, 

	

7.1.1.2. 	deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 

	

7.1.1.3. 	deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento 

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de ID (dez) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo. (Ad. 140,1, a da Lei n°14.133  de 2021 e Arts. 22. X e 23, VII do Decreto n°11.246. de 2022). 

7.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Ad 22 X Decreto n° 11.246 de 2022). 

7.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23. VII Decreto n° 
11.246. de 2022). 

7.6, O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizarão recebimento provisório sob o ponto de vista técnico 
e administrativo. 

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato 
Irã apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 

	

7.7.1. 	Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

	

7.7.2. 	O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou Incorreções resultantes 
da execução ou materiais empregados, cabendo á fiscalização não atestar a última e/ou única medição 
de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 
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7.7.3. 	A fiscalização não efetuará o ateste da última elou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório, (Art. 
119 c/c art l4oda Lei n° 14133 de 2021) 

	

7.7.4. 	O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabivel, à conclusão de todos os 
testes de campo e á entrega dos Manuais e Instruções exigiveis. 

	

7.7.5. 	Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registra, a 
análise e a conclusão aceita das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 
para recebimento definitivo. 

7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento provisório. 
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 

Ø 

	

	
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 

	

7.9.1. 	Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento (art 21. VIII, Decreto n°11.246. de 2022). 

	

7.9.2. 	Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, Indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito as respectivas correções; 

	

7.9.3. 	Emitir Termo Detalhado e/ou qualquer outra documentação idônea, para efeito de 
recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

	

7.9.4. 	Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

	

7.9.5. 	Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

	

7.10. 	No casa de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do arE 143 da Lei nD  14.133, de 2021 comunicando-se á empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que atine â parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

	

7.11. 	Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

	

7.12. 	O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

	

7.13. 	Recebida a Nata Fiscal ou documenta de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual penedo, nos termos do art. 7°. 62° da 
Instrucão Normativa SEGES/ME n°77/2022  
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7.14. 	O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso lido art. 75 da Lei no  14.133 de 2021  

	

7.15. 	Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

	

7.15.1. 	o prazo de validade; 

	

7.15.2. 	a data da emissão; 

	

7.15.3. 	os dados do contrato e do órgão contratante; 

	

7.15.4. 	o período respectivo de execução do contrato; 

	

7.15.5. 	o valor a pagar; e 

	

7.15.6. 	eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

	

7.16. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

S 	
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

	

7.17. 	A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SIGAF ou, na Impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sidos eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
n°14.133/2021. 

	

7.18. 	A Administração deverá realizar consulta a manutenção, ou não, das certidóes emitidas, que tem o 
condão de atestar a regularidade fiscal e trabalhista, para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, 
tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas (INSTRUÇÂO NORMATIVA N°3. DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

	

7.19. 	Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante, 

0 

	

720. 	Não havendo regularização ou sondo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto A Inadlniplêncla do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

	

7.21, 	Persistindo a Irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado e ampla defesa. 

	

7.22. 	Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

	

7.23. 	O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77, de 
2022. 

	

7.24. 	No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do indica IPCA-E de correção monetária. 
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Forma de pagamento 

	

7.25. 	O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente Indicados pelo contratado. 

	

7.26. 	Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

	

7.27. 	Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial, 
a retenção do valor da aliquota, correspondente à espécie do bem fornecido ou do serviço prestado - na 
forma preconizada pela IN RIFEI rrI.23412012—. concernente ao Imposto de Renda, ou seja, ficará retido na 
fonte ao qual incidirá sobre o(s) pagamento(s) efetuado(s) por este municipio ao fornecedor/contribuinte. 

7271. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

	

7.28. 	O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos lermos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

	

7.29. 	É admitida a cessão fiduciária de direitos ciediticios com instituição financeira, nos termos e de acordo 
com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGESAIE n°53, de 8 de julho de 2020, conforme 
as regras deste presente tópico. 

> As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME n° 53. de 8 de julho 
de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante. 

	

7,30. 	A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGESAvIL n0 53, de 8 dejulho 
de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 
administrativo. 

	

7.31. 	Sem prejuizo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 
de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a 
realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 
cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar 
com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber beneficlos ou incentivos fiscais ou 
crediticios, direta ou indiretamente, conforme o ai. 12 da Lei n°8.429, de 1992, nos termos do Parecer JI.-
Dl de 18 de maio de 2020.  

	

7.32. 	O crédito a ser pago à cessionãria é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela 
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurldico de direito 
público incidente sobre os contratos administrativos, Incluindo a possibilidade de pagamento em conta 
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, 60 desconto de 
multas, glosas e prejuizos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA N°53, DE 8 DE JULHO 
DE 2020 e Anexos) 

	

7.33. 	A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a Integral 
responsabilidade do contratado. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O contratado foi selecionado, conforme Justificativa em anexo, pois, em suma, é o detentor da exportas 
técnica necessária, para amantilhar a execução do serviço técnico especializado, de caráter 
predominantemente intelectual, assim compreendido na forma da ai. W. do Inc. XVIII. do Art. 60 c/c ai. 
do Inc. III, do Art, 74, ambos, da Lei Federal N° 14.133/2021. 

Da Justificativa 

8.2. A presente contratação se faz oportuna em virtude da necessidade de continuidade nas readequações das 
demandas iniciadas na área de Planejamento financeiro estratégico do municipio, com enfoque na 
recuperação de créditos, a Consultaria e Assessoria em recuperação de créditos pagos indevidamente à 
Aneel é utilizada como única ferramenta capaz de recrudescer o erário público, na medida em que se 
recupera créditos, bem como de equalizaçáo das despesas, ao passo que não mais se pagará impostos 
indevidos. 

Da Fundamentação Legal 

8.3. A presente contratação será realizada com fundamento no art. 74, Inc. Iii, ai uc  e se", §3'e 4' da Lei Federal 
n°14.133/2021, onde é prevista a inexigibilidade de licitação para assessorias ou consultorias técnicos e 
auditorias financeiras, na recuperação de crédito tributário, bem como no patroclnio de ações administrativas 
e judiciais; Assessoria, Consultoria e orientação na execução desses serviços, da qual não se faça viável a 
competição para com as outras, tendo em vista o alto grau de subjetividade, que demove, in totum, qualquer 
possibilidade de cotejo de propostas, bem como que, repiso, envolvo a prestação de serviços por parte de 
profissional, epitome em sua seara, donde, os conhecimentos desse, não podem ser replicados por outros 
profissionais do setor, figurando-se uma espécie de fungibilidade do profissional. 

Das Razões Da Escolha Do Fornecedor 

8.4. Considerando que a contratação pretendida se dará com fulcro na, §3t e §4 e ai. hc  e e", do Inc. III, todos, 
do ai. 74 da Lei Federal n°14.133/2021, providenciamos o atendimento ao inc. Vi, art. 72 da mesma Lei, que 
estabelece que o processo de contratação direta, que compreende os casas de inexigibilidade e de dispensa 
de licitação, deverá ser instruido com razão da escolha do contratado. 

8.5. Há décadas, a inowe Serviços de Treinamentos e Consuitoria Empresarial Ltda sempre demonstrou um 
elogiávei desempenho profissional, aprimorando-se a cada ano, consolidada no mercado de trabalho como 
uma empresa devidamente reconhecida, que prima pela qualidade de seus serviços, merecendo a 
preferência e crediblUdade dos Municipios nordestinos, conforme se verifica na relação acostada e que com 
uma vasta experiência no ramo de Consultoria e Assessoria Tributária, mantendo-se nos mais elevados 
padrões de organização; 

8.6. A escolha pela empresa lnov-ve Serviços de Treinamentos e Consultoria Empresarial Ltda não foi 
contingenclal, dessume-se do fato de que ela realmente se enquadra e preenche todos os requisitos 
estabelecidos no Estatuto Federal das Licitações e Contratos Administrativos, como também face aos 
motivos acima elencados como conditio sino que non à contratação direta. 

Da Justificativa Do Preço 

87. Considerando que a contratação pretendida se dará com fulcro na ai. c° e ao", do inc. fli, §3° e 4° do art 74 
da Lei Federal n? 14.13312021, deverá ser providenciado, através do setor competente, a competente 
pesquisa de preços, com o azo de juslificaro preço na contratação, na forma do Inc. lio Vil, ant. 72, da mesma 
Lei, que estabelece que o processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibiiidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruído com a estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 da referida Lei e Justificativa de Preço e, ainda, na forma do Art. 7, da instrução 
Normativa SEGES/ME N  65/2021. 
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Regime de execução 

8.8. O regime de execução do contrato será de forma parcelada, as medidas em que os créditos, devidos de cada 
autarqulaiórgãas dicotómicos, forem sonda recebidos. 

Exigências de habilitação 

8.9. O eventual pretenso contratado deverá encaminhar Certidão Negativa APF, ou positiva com efeitos 
negativos, que prestam a atestar que a empresa não possui fatos impeditivos legais a contratar com á 
Administração, de Lavra do Tribunal de Contas da União - TCU. disponível em: https:ilcerlidoos-
a pf. a pps .tcu.q ov. b ri; 

	

8.10. 	Acaso o pretenso contratada não apresente a declaração, na Ibrira do item anterior, previamente à 
celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condiçães para 
contratação, especialmente quanto à existência do sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 
informativos oficiais, tais como: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoda-Geral da União (www.portaldatrans»aroncia.qov.br/ceis);  
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP J  mantido pela Controladoria-
Geral da União (httos:/Avww.porfaltransparenciaqov.br/sancoes/cnep)  
c) Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 
Pública Estadual (instituído pelo Decreto n° 24.912 de 20 de dezembro de 2007) 
(https://.comDrasnetse.qov.brJindex.php/cadfimp) 

	

8.11. 	A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada ode seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n 8.429. de 1992, que provê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

	

8.12. 	Caso consto na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parto das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

	

8.13. 	A tentativa de burla será verificada por meio dos vincules societários, linhas de lórnecimento similares. 
dentre outros. 

	

8.14. 	O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação, 

	

8.15. 	Caso atendidas as condições para contratação a habilitação do interessado será verificada por meio 
dos indicados no tópico 8.3., nos documentos por ele abrangidos. 

	

8.16. 	É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

	

8.17. 	Não serão aceitos documentos de habilitação com Indicação de CNPJICPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

	

8.18. 	Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se  fornecedor 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 
técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadarnente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

	

8.19. 	Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRFIFGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

	

8.20. 	Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos 
conforme sua natureza jurldica: 
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Habilitação Jurídica 

	

8.21. 	Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

	

8.22. 	Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede: 

	

8.23. 	Microempreendedor Individual - MEL Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
http$Iwww.çjov.brIempresas-e-neaocios/pt-brIempreendedor; 

	

8.24. 	Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual do responsabilidade limitada - E1REL1: Inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada do 
documento comprobatório de seus administradores; 

	

8.25. 	Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conformo Instrução 
Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

	

8.26. 	Sociedade simples: insc.ição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

	

8.27. 	Filial, sucursal ou agência do sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Juridicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz 

	

8.28. 	Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva 
sede além do registro de que trata o art. 107 da Lei n°5,764, de 16 de dezembro 1971. 

	

829. 	Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

	

8.30. 	Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

	

6.31. 	prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível como objeto contratual; 

	

8.32. 	Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

	

8.33. 	prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidáo expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e é Divida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, Inclusive aqueles relativos à Segundado Social, nos temos da Portaria Conjunta n°1.751, de 
02110/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora Geral da Fazenda Nacional.; 

	

8.34. 	prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercido contrata ou concorre; 

6.34.1. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatõrio, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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8.35. 	prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercido contrata ou concorre; 

	

8.36. 	prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 1 de maio de 1943; 

	

8.37. 	caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de Inabilitação. 

	

8.371. 	Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o art. 43, § 1°  
da Lei Complementar n.°  123/2005, com a redação dada pela Lei Complementar n,°  147/2014; 

	

8372. 	A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 175, da Lei n°  14.133, de 01 de 
abril de 2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura da atado registro de preços, ou revogar a licitação. 

	

8.38, 	Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem no presente Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado. 

	

8.38.1. 	Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

Qualificação Econômico-Financeira 

	

8.39. 	certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n°14.133, de 2021, 
ad. 69, caput, inciso li);. 

Qualificação Técnica 

	

8.40. 	Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade técnica e operacional equivalente 
ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões 
ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regulamente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente quando for o caso, com azo de atestar a reputação ilibada da pretensa contratada. 

	

8.41. 	Demonstre que os colaboradores, diretamente relacionada com a prestação dos serviços, possuem, em 
plena vigência, suas inscrições na Ordem dos Advogados Brasileiros - OAB, sobretudo, devida que é 
vaticinado a possibilidade em se empreender atosjudiciais das quais necessitem de capacidade postulatória, 
e registro ativo no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), devido a necessidade de realização de 
auditoria técnica a fim de promover a verificação continua dos dados financeiros. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ XXXXXXXXX)O( (XXXXXXXXXXXXXXX), conforme custos 
unitários apostos na tabela constante do item 01 (um), deste termo de referência. 
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9.2. Os Preços da Presente empreitada serão fixos e Irreajustáveis, vide se tratar de um contrato de escopo, com 

termo certo de inicio e fim, bem como que os preços são balizados preteritamente, não incidindo índices de 
reajustes. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. 	São obrigações do Contratante: 

10.2. 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

10.3. 	Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referencia; 

10.4. 	Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicias, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ás suas expensas; 

10.5. 	Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

10.6. 	Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n°14.133, de 2021; 

10.7. 	Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, na prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

10.8. 	Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

10.9. 	Cientificar o ôrgão de representação Judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

10.10. 	Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.11. 	A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

10.12. 	Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

10.13. 	Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

10.14. 	Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do ai. 
93, §2°. da Lei n°14.133, de 2021. 

10.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

11.1. 	O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

11.2. 	Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 

11.3. 	A indicação ou a manutenção do proposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercido da atividade. 
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11.4. 	Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal do contraio ou autoridade superior e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

11.5. 	Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência; 

11.6. 	Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou Incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

11.7. 	Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

118. 	Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 
do artigo 48, parágrafo único, da Lei n°14.133, de 2021; 

11.9. 	Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 
81CM, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

11.10. 	Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissidio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, Iributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
nadimplêncla não transfere a responsabilidade ao Contratante: 

11.11. 	Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

11.12. 	Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus preposlos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 

11.13. 	Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

11.14. 	Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

11.15. 	Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança higiene e disciplina. 

11.16. 	Submeter previamente por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam ás especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

11.17. 	Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor do dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.18. 	Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 

PreiStura Municipal de Itabalana 
	 Pá gina 15119 

Termo de Referênda conuatnção de SeMços -. Conftataçao Direta 
Rua Franciso Santos. n 160, centro - (79) 3431-9712 

í 



1 

1 

ESTADO DE SERGIPE 
Prefeitura de Itabaiana/SE 

11.19. 	Cumprir, durante lodo o penado de execução do contrata, a reserva de cargos prevista em tal para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 

11.20. 	Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

11.21. 	Guardar sigilo sobre todas as Informações obtidas em decorrência da cumprimento do contrato; 

11.22. Arcar com o ânus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, Inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. 11, d, da Lei n°14.133, 
de 2021; 

11.23. 	Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante: 

11.24. 	Os serviços Técnicas, ao enleio do tópico 01 (um), deverão observar para os seguintes quesitos 
técnicos: 

11.24.1. 	Assunção expressa do comprometimento de executar todo o serviço, compreendendo todos 
os subterfúgios técnicos necessários, em especial, conforme consignado no Tópico 1.2. e suas alíneas, 

do Termo de Referência. 

11.25. 	O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o contratado tiver unidade de prestação 
de serviços do local demandado. 

11.26. 	Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologIa e técnicas empregadas, 
sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacítação dos técnicos do contratante ou da nova 
empresa que continuará a execução dos serviços; 

11.27. 	Ceder ao Contratante todas os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser 
livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do Contratado. 

11.28. 	Considerando que o projeto contratado se refere a obra Imatenal de caráter tecnológico, insuscetivel de 
privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitern acima Inclui o fornecimento de todos os dados, 
documentos e elementos de informação pertinentes A tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação 
em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra. 

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. 	Comete Infração administrativa, nos lermos da Lei n°14.133, de 2021. o Contratado que; 

a) der causa á inexecução parcial do contraio; 

b) der causa à Inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa á inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

o) 	apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato: 

O 	praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.846, de 10  de agosto de 2013. 

12.2. 	Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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12.2.1. 	Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que 
não se Justificar a imposição de penalidade mais grave; 

	

12.2.2. 	Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b, uc  e dU  do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

	

12.2.3. 	Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas ue,  t, g" e h" do subitem acima, bem como nas alíneas b, c" e d°, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave. 

	

12.2.4. 	Multa: 

12.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item ud,  de 2% (dois por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valo da parcela Inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

12.2.4.2. Moratória de 007% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

12.2.4.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 
2021. 

12.2.4.4. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas ue  a  I,  de 0,5% (zero virgula cinco 
por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

12.2.4.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea V, de 0,5% 
(zero virgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

12.2.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea V, de 0,5% (zero virgula cinco por 
cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

12.2.4.7. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea 
"d", de 0,5% (zero virgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

12.2.4.8. Compensatória para a infração descrita acima na alínea C,  de 0,5% (zero virgula cinco por 
cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

	

12.3. 	A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

	

12.4. 	Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa. 

	

12.5. 	Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

	

12.6. 	Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores advalor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 

	

127. 	A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

	

12.8. 	A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei o° 14.133, de 2021. para as penalidades de Impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
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12.9. 	Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para 
os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no 
SICAF. 

12.10. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão 
considerados de uso continuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações 
a eles comprovadamente enviadas. 

12.11. 	Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.12. 	a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.13. 	as peculiaridades do caso concreto; 

12.14. 	as circunstâncias agravantes ou atenuantes: 

12.15. 	os danos que dela provierem para o Contratante; e 

12.16. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme narinas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.17. 	Os atos previstos corno infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°  
12.848, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

12.18. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Termo de Referência ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todas os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de falo ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa o a obrigatoriedade de análise 
Juridica prévia. 

12.19. 	O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

12.20. 	As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

12.21. 	As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de Inidoneldade para licitar ou contratar 
são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14133, de 2021. 

12.22. 	Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 
n°26, de 13 de abril de 2022. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. 	As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificas 
consignados no Orçamento Geral do município. 

13.1.1. 	A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

1) 	0213- Secretaria da Fazenda 
II) 04.122.001.2063- Manutenção da Secretaria da Fazenda 
III) 33903500- Serviços de consultoria 
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IV) 33903502 Consultoria ou assessoria técnica ou jurídica realizada -Pessoa jurídica 

V) 15000000- Recursos não vinculados deImpostos; 

13.2. 	A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Itabaiana/SE, 04 de julho de 2025 

6400c,J1 OLnasJ0. 

Grasiane de Oliveira Silva 
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